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Processo no:	 13410.000098/91-26

Sessgo	 de:	 07 de julho de 1994 	 ACORDAI.) Np 202-06.983
Recurso no:	 92,561
Recorrente :	 ELIZABETH MARIA DE CASTRO COELHO
Recorrida :	 DRE EM CARUARU - PE

ITR - ILEGITIMIDADE PASSIVA parte ilegítima no
feito aomole oue n2ío mais mantém relac2Co Jurídica
com o imóvel obJeto do lancamento do tributo, no
exercício sob exigencia. Recurso provido.

Vistos, relatados e discuft.Idos os presentes autos
de recurso interposto por ELIZARETH MARIA DE CASTRO COELHO.

ACORDAM os Membros da Segunda Urinara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das SessGes, em 07 .e julho de 1994.

/
iH ELVIO ESC:• VEJO PARCFJ/3E - 'residente

AJOr
/'	 •

jOSE CABRAL Gi-i . v :ANO - Relator

ADRIANA QUEIROZ DE: CARVALHO - Procuradora-Repre-
sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSAll DE. 26 A G o 19 94
,

Participaram. ainda, do p resente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE. DANIEL CORREIA HOMEM DE CARVALHO, ANTONIO CARLOS BUENO
RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, JOSE DE ALMEIDA COELHO e
TARASIO CAMPEL.0 BORGES.
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,:::..g.	 MIN tSTERIO DA FAZENDA

.:.'
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ProíJ 	 no:	 13410.000098/91-26

Recurso no:	 92.561
Acér~ no: 202-06.983
Recorrente :	 ELIZADETH MARIA DE CASTRO COELHO

RELATORI O

Este recurso voluntário já constou de pauta na
Sessào de G4.01.94, oportunidade em nue esta Câmara decidiu
converter seu julgamento em diligencia à repartiçào fiscal de
origem.

Por objetividade e economia processual, leio aos
Srs. Conseineiros o relatório e voto da Diligencia no 202-1.556
(fls. 24/26).

1
Retornando presentemente os autos do processo

com a Informaçab Fiscal da qual - com base na Certidào da
Secretaria de Agricultura de F'ern~aco, atravOs da FUNTEPE-Fundo	 1

de Terras do Estado de Pernambuco - consta nWo haver encontrado
qualquer habilitaçào ou processo formalizado em nome do Sr.
Alcides de Castro Coelho, como ocupante OU proprietário da terra
da Fazenda Ituixadd, no Município de Suricuri.

E o relatório.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
'Nay

Processo no: 13410.000098/91-26
A cá rd ao no: 202-06 .. 983

VOTO DO CONSELHEIRO—RAI.ATOR JOSE CABRAL GAROFANO

Julgo n 'áo haver MU t. O a Iice a P e Cl a n est e recurso
vol un r o poro kaan to desde a 3. ci) p g ri a c:',.?(c) a ora recorrem .1 e vem
sus ter) tan do não ser ma :is prop r a. etária,. bem como n'ac) mar/ tem a
poSSe sobre o 3. movei o bi e t. o ci o 1 a n ca me c) to do S. TR/9

P Ce los	 E))s. c 3. a r e c: 1. (1/ 1 .1 O	 1". I' a 2: :idus em	 cum p r 1. MC t. O	 :À
dil a. g C1n c á. a relatada  e pe 1 as urop rias ce t À. táe s	 jt.tnLadas pe.?'" a
.fis al 1 z a c.7.	 e:. 3...03.1. com p rov ad o n ao haver qualquer	 rei.aç to

	

:i. c a entre a a pe 1 an te e o imOve.)1.	 CU tido .

Po r a usOn	 cl e suj	 o passa. 'ia „ cl 1 I' e r . e n tceiiien te
cl a (31u:el. a es t abe e C: :i. cl a rio  a r t g o 29 do Códi go Ir :i.b rio
Na C 011 —CT • ndo t o no se n t ido de DAR p ov À. m en t.c) ao recurso
v o t. Ii t ár J o ..

da 1 a das Sessefes ., em 07 cl e jul. ho d e 1.994•

jOSE CAE	 "AROFANO


